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LEI Nº405/2014

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃOE CRITÉRIOS PARA ACONCESSÃO
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE EMCASO
DE CIRCUNSTANCIAS TEMPORÁRIAS, EMERGÊNCIAIS E DE CALAMIDADE
PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmera
Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei.

Capitulo |

Art. 1º Esta lei, com fulcro nos artigos 23 IL, 30 le Il, 203 € 204 |, da Constituição
Federal, art. 26 da Lei complementar Federal 101 de 04 de Maio de 2000, 15 le ll,
22 da Lei Federal 8742 de 7/12/1998 e a Resolução nº. 212 de 19/10/06,
regulamenta a concessão, pela administração pública dos benefícios eventuais de
Assistência Social.e Saúde deste Município.

Art. 2º Benefícios Eventuais é uma modalidade de provisão de proteção social
básica de caráter suplementar, de proteção a saúde e temporário que: integra
organicamente as garantias de Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com
fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessão do benefício
eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com
impossibilidade dearcar por conta própria com o enfrentamento de contingências
sociais, cuja ocorrência provocarriscós e fragiliza a manutenção do indivíduo, a
unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

CAPITULOIl

Do valor dos benefícios eventuais

Art. 4º O critério para a concessão do benefício eventual é o que determina a Lei
nº. 8.742 de 7/12/93 no seuart. 22, não havendo impedimento para que o critério
seja fixado também em igual valor ou superior a Y% do salário mínimo.

Da concessão dos benefícios eventuais.

Art. 5º A concessão do benefício eventual pode ser requerido por qualquer cidadão
ou famílias à Secretaria Municipal Competente, mediante atendimento de algum
doscritérios abaixo: E
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LEI Nº405/2014

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃOE CRITÉRIOS PARA ACONCESSÃO

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE EMCASO

DE CIRCUNSTANCIAS TEMPORÁRIAS, EMERGÊNCIAIS E DE CALAMIDADE

PÚBLICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmera

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte lei.

Capitulo |

Art. 1º Esta lei, com fulcro nos artigos 23 IL, 30 le Il, 203 € 204 |, da Constituição

Federal, art. 26 da Lei complementar Federal 101 de 04 de Maio de 2000, 15 le ll,

22 da Lei Federal 8742 de 7/12/1998 e a Resolução nº. 212 de 19/10/06,

regulamenta a concessão, pela administração pública dos benefícios eventuais de

Assistência Social.e Saúde deste Município.

Art. 2º Benefícios Eventuais é uma modalidade de provisão de proteção social

básica de caráter suplementar, de proteção a saúde e temporário que: integra

organicamente as garantias de Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com

fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.

Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para concessão do benefício

eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias.

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com

impossibilidade dearcar por conta própria com o enfrentamento de contingências

sociais, cuja ocorrência provocarriscós e fragiliza a manutenção do indivíduo, a

unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

CAPITULOIl

Do valor dos benefícios eventuais

Art. 4º O critério para a concessão do benefício eventual é o que determina a Lei

nº. 8.742 de 7/12/93 no seuart. 22, não havendo impedimento para que o critério

seja fixado também em igual valor ou superior a Y% do salário mínimo.

Da concessão dos benefícios eventuais.

Art. 5º A concessão do benefício eventual pode ser requerido por qualquer cidadão

ou famílias à Secretaria Municipal Competente, mediante atendimento de algum

doscritérios abaixo: E
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I- Estando de acordo com osarts. 2º e 3º dessa lei;
Il- Após preenchimento do formulário elaborado pela Assistente Social responsável
pelo atendimento na Secretaria pelos benefícios socioassistenciais, ou da Sec
Municipal da Saúde através do órgão ou departamento autorizado;

lil- Após realização de visita domiciliar pela assistente social ou responsável pelo
acompanhamento dos benefícios socivassistenciais, para verificação da situação
de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiárias;

IV- Após autorização da Assistente Social que acompanha os benefícios
socioassistenciais na Secretaria, ou dofuncionário autorizadoda Sec.de Saúde.

CAPITULO Ill

Dos benefícios eventuais em espécie

Do auxílio funeral

Art. 6º O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma
única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por
morte de membro da família.

Art. 7º O alcance do benefício funeral, preferencialmente, será distinto em
modalidades que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária tais
como:

| custeio das despesas de urna funerária, velório e de sepultamento;

Il — custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

Ill — ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do
benefício eventual no momento em que este se fez necessário.

Art. 8º O benefício funeral pode ocorrer na forma de pecúnia ou na prestação de
serviços.

$ 1º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e
sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas
e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que
garantam a dignidade e o respeito á família beneficiária. ,

$ 2º Quando o:benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o
custo dos serviços previstos no parágrafo anterior.

CNPJ n.º 13.245.568/0001-14 Tel: (77) 3683.2152 - 2212 - 2204 / Fax:(77) 3683.2138
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$ 3º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em
pecúnia ou em serviços, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24
horas.

8 4º O município deve garantir a existência de unidade de atendimento com
plantão 24 horas para o requerimento e concessão do benefício funeral, podendo
este ser prestado diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com
outros órgãos ou instituições.

$ 5º Em caso de ressarcimento das despesas previstas no S 1º, a família pode
requerer q benefício até trinta dias após o funeral,

8 6º O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas
previstas no parágrafo primeiro,

87º O benefício funeral será devido à família em número igual de valor ao das
ocorrências desses eventos, “sendo

queem

caso-de-transporte

ovalorserá

igual
somente rcada km. Rodado.
$ 8º O beneficio funeral pode ser pago diretamente a um integrante da família
beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante
procuração.

Do auxílio — natalidade

Art. 9º O benefício eventual, na forma de auxílio natalidade,será t
conj : jasda Ass. Social e da Saúde consti
prestação temporária, não contributiva das Secretarias, em pecúnia ou em bens de
consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de un membro
da família.

  

Art. 10 O alcance do benefício natalidade, a ser estabelecido por legislação
municipal, é destinado à família é terá, preferencialmente entre suas condições:

I- atenções necessárias ao nascituro;

Il - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;

Ill - apoio à família no caso de morte da mãe;

IV. apoio à mãevítima de sequelas de pós-parto;

V - oque mais a administração municipal considerar pertinente.

Art. 11 O benefício natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens de
consumotais como:

Ae E

CNP! n.º 13.245.568/0001-14 Tel: (77) 3683.2152 - 2212 - 2204 / Fax: (77) 3683.2138

(
u
g
n
o
f
r
e
q
i
p
u
c
i
o
q
e
f
:
-
m
m
m
/
:
d
y
y
)
V
a
-
I
p
u
c
i
o
g
e
r
o
p

je
di
ot
un
ia

E
m
p
i
o
j
o
s
d
/
o
e
p
ê
p
I
9
O
€
o
g
d
E
U
L
I
O
J
U
]
O
P
O
S
I
A
I
O
S
O
p
O
D
I
U
O
9
]
]

EU
IS
JS
IS
-D
IS
-S



e
−S

IC
−S

is
te

m
a

 E
le

trô
n

ic
o

 d
o

 S
e

rv
iç

o
 d

e
 In

fo
rm

a
ç

ã
o

 a
o

 C
id

a
d

ã
o

 /P
re

fe
itu

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 J

a
b

o
ra

n
d

i−B
A

 (h
ttp

://w
w

w
.ja

b
o

ra
n

d
i.b

a
.g

o
v
.b

r)
Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Jaborandi
Av, Francisco Moreira Alves, 45 » Centro - Jaborandi - Bahia - CEP 47655-000
CNP! n.º 13.245.568/0001-14 Tel: (77) 3683.2152 - 2212 - 2204 7 Fax: (77) 3683.2138

 

8 1º Os bens de consumoconsiste no enxoval do recém-nascido incluindo itens de
vestuário, alimentação, berço e utensílios para alimentação e de higiene,
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

$ 2º Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como
referência o valor dasdespesasprevistas no. parágrafo anterior.

$ 3º O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até 90 (noventa)
dias após o nascimento.

S -4 Os benefícios de natalidade tem também como base de enquadramento o *ú
procedimento da mãe junto as politicas municipais de Saúde do Município. Ê

84º O benefício natalidade deve ser pagoaté 30 (trinta) dias após o requerimento.

85º A morte da criança não inabilita a família de receber o benefício natalidade
8 6º O benefício natalidade será devido à família em número igual ao das
ocorrências desses eventos.

$ 7º O beneficio natalidade. pode ser pago diretamente a um integrante da família
beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante
procuração.

Do auxílio-viagem

Art. 12 O benefício eventual em forma de auxílio-viagem, coristitui-se em uma
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em
passagem, de forma a garantir ao cidadão é as famílias condições dignas de
retorno à cidade de origem ouvisitas aos parentes e situação de doenças ou morte
em outras cidades, povoados e estados, ficando a critério.das Secretarias de
AssistênciaSocial e Saúde . O Das

 

Art. 13 O alcance do benefício auxilio-viagem, a ser estabelecido porlegislação
municipal, é destinado á famílias e terá, preferencialmente, as seguintes
condições:
| - de doença, falecimento de parentes, consangúineo ou afim, que residam em
outras cidades, povoados e estados;

Il — visita anual a ascendentes ou descendentes em outras localidades, municípios,
povoados e estados;

Ill — necessidade de acompanhar: crianças, idosos e pessoas com deficiência;
IV — necessidade de acompanhar a pessoa em caso de doença;

Art. 14 O benefício auxílio-viagem consiste na inclusão de despesas com
alimentação, garantindo a dignidade e respeito á família beneficiária.
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$ 1º Quando se tratar de emigrante acompanhado ou não de sua família serãodadas condições dignas de retorno à cidade de origem, asse:

acompanhamento qualificado, visando a sua cidade.8 2º Quando o benefício auxilio-viagem for assegurado em pecúnia deve ter comoreferência o valor das despesas ciom passagens, considerando o parágrafo anterioreoart, 16 e adequando aosvalores dos serviços.

Do auxílio cesta básica

Art. 16 O alcance do benefício cesta
municipal, é destinado à famílias be
seguintes critérios:
| — insegurança alimentar causada pela falta
manter uma alimentação digna, saudável com
H — deficiência nutricional causada pela falta
nutritiva;
Ill - necessidade de umaali
IV — desempre
familiar;
V— noscasos de emergência e calamidade pública;
VI — grupos vulneráveis e comunidades tradicionais.

básica, a ser estabelecido por legislação
neficiarias e terá, preferencialmente, os

de condições socioeconômicas para
qualidade e quantidade;
de uma alimentação balanceada e

imentação específica voltada para doenças crônicas;go, morte e ou abandono: pelo membro que sustenta o grupo

Art. 17 Quando o benefício auxílio cesta básica for assegurado em pecúnia deveter como referência o valor das despesas previstas no art. anterior prevendo asespecificidades de cada item colocado.

Art, 18 O requerimento do benefício cesta básica deve ser pago e ou fornecido,após um dia da solicitação pela família beneficiária. .
Parágrafo único: em se tratando do caso de doença crônica a solicitação terá queser atendida de forma imediata. É

Do auxílio documentação

Art. 19 O benefício eventual, na forma de auxílio documentação, constitui-se emuma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, poruma única parcela, garantindo aos cidadãos e as famílias, a obtenção dosdocumentos que necessitam e que não dispõe de condições para adquiri-lo.

7bo :

14 Tel:(77) 3683.2152 - 2212-2204 ! Fax: (77) 3683.2138
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Art. 20 O alcance do benefício auxilio documentação, é destinado aos cidadãos eàs famílias e será preferencialmente para adquirir os seguintes documentos:| — Registro de Nascimento;
Il - Carteira de Identidade;
HI= CPF;
IV— Carteira de Trabalho.
Parágrafo único — A concessão que trata este artigo compreende recolhimento detaxas, fornecimento de fotografia:'s e o valor para o deslocamento do beneficiário.

Art. 21 O benefício auxílio documentação é em forma de pecúnia e deve ter comoreferência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago apóssolicitação e comprovada a necessidade, através do preenchimento do formulário.Dô auxílio para aquisição de Equipamentos Ortopédico <p
BauArt, 22.0 benefício auxílio de aquisição de equipamentos ortopédico é em forma de *&pecúnia e deve ter como referência a solicitação e comprovada a necessidade,através do preenchimento doformulário de.

 

    

Do auxilio moradia

Art. 23 O benefício eventual, na
da Assistência Social em parceria
e outras entidades, na concéssã
tenham sofrido perdas do imóvel
situação de rua.

forma de auxílio moradia, constitui-se uma ação
com a Secretaria de Administração do município
o de moradia às famílias de baixa renda que
devido calamidade pública e ou se encontre em

CAPITULO IV
Das calamidades públicas

Art. 24 Entende-se como ações assistenciais em
provenientes de calamidades públicas provocad
epidemias.

caráter de emergência, aquelas
as por eventos naturais e, ou

Art. 25 Enquadram-se como medi
benefícios eventuais:
| — abrigos adequados;
Il — alimentos;
Ill - cobertores, colchões e vestuários:
IV- filtros.

ida emergencial a concessão dos seguintes
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Art. 26 No caso de calamidades, situações de caráter emergencial deve serrealizada uma ação conjunta das políticas setoriais municipais no atendimento aoscidadãos e às famílias beneficiárias, entre as Secretarias de Assistência Social,

Administração

e

Saúde

CAPITULO V
Das competências
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Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Jaborandi
Av, Francisco Moreira Alves, 45 - Centro - Jaborandi - Bahia - CEP 47.655-000

HI — discussão junto a CIB ( Comissão Intergestora Bipartiti) e ao CEAS (Conselho Estadual de Assistência Social) sobre o co-financiamento dos benefícios
eventuais para os municípios;

IV — caberá ao Estado coordenar, acompanhar, monitorar e assessorar osmunicípios na concessão dos benefícios eventuais.

Parágrafo único: O processo dé discussão com a CIB E CEAS deverá determinarum percentual de recursos a ser repassado a cada município, em um prazo deoito
meses após a publicação da resolução.

Art.30-0s casos omissos na presente lei, serão résolvidos e regulamentados sob
orientação do Executivo Municipal mediante as Secretarias envolvidas.

Art. 31-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborandi Estado da Bahia, em 20 de outubrode 2014.

Assuero Al Oliveira
Prefe| icipal
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